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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pompeia:

Indico à senhora Prefeita Municipal de Pompeia, Isabel Cristina Escorce, e

à Comissão Organizadora da 33a Festa do Peão Boiadeiro de Pompeia que estudem

conjuntamente a colocação de um espaço no recinto da festa aos comerciantes locais.

Em nenhuma festa de nossa cidade foi dada opoftunidade aos

comerciantes locais para venderem seus produtos e assim fazer gÍrar o emprego

temporário em nossa cidade. Vale salientar que a festa é para a cidade, então nada

mais justo pensar neste setor fazendo que o dinheiro permaneça em nossa cidade.

Muitos comerciantes pedem por essa opoftunidade.

Sala das Sessões, 4 de de 2A24.

Carlos Edua

I 03 I 2024

AUTOR: Carlos Eduardo Schmidtt Andrade

ASSUNTO: Espaço para comerciantes locais no recinto da

4qs / rna,Ll

Festa do Peão.

3L t2024 pro". 5I- L8 5tNDrcAÇÃo N,o

V PL
Andrade


